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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI 

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos à Lei 

3.429, de 03 de Junho de 1998, que autoriza a 

Prefeitura Municipal a instituir nas vias e 

logradouros públicos, áreas especiais para 

estacionamento por tempo limitado e dá outras 

providências. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

o seguinte Projeto de Lei: 

Art 1° — O Artigo 3° da Lei 3.429/98, passa a vigorar nos seguintes termos: 

"Art 3 — Não se incluem neste sistema de estacionamento: 

I — As áreas situadas num raio de 100 metros de hospitais e 

Pronto Socorro; 

II — As áreas situadas num raio de 50 metros de laboratórios 

de análises clínicas e consultórios médicos e odontológicos; 

III — As áreas situadas num raio de 50 metros de 

estabelecimentos farmaceuticos e outros locais que 

necessitem de paradas de emergência. 

IV — As áreas destinadas a ponto de veículos de aluguel. 

V — Uma vaga para deficientes físicos localizada no lado 

Direito da Praça Monsenhor Marcondes a ser demarcada, 
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além das porventura existentes. 

VI — Cinco vagas com permanência máxima de 10 minutos, 

com pisca alreta ligado, para carga e descarga de pessoas e 

bens, denominadas ÁREAS VERDES, as quais serão 

demarcadas oportunamente pelo Executivo mediante 

decreto." 

Art 2° - O Parágrafo único do Artigo 9° da Lei 3.429/98 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 9° Constituem infrações a presente lei: 

Parágrafo único: O usuário terá prazo de 10 (dez) minutos 

para 

a) retirar o tíquete de estacionamento, tornando nulo o aviso 

de regularização, não tendo com isso que efetuar o 

pagamento da tarifa de pós utilização descrita no artigo 6° 

desta lei; 

b) deixar a vaga após o término do prazo do tiquete sem que 

haja notificação para regularização." 

Art 3° — O Artigo 10 de Lei 3429/98 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 10 — Na hipótese do veículo exceder o período de 

estacionamento estabelecido, conforme determina o artigo 

8°, ou se o proprietário ou preposto deixar de pagar o valor 

devido, ou ainda no caso de motocicletas estacionadas em 

locais não autorizados, o responsável deverá regularizar sua 

situação mediante o pagamento de uma TARIFA DE 

REGULARIZAÇÃO, no valor correspondente a 5 (cinco) 

horas de estacionamento, relativos a zona azul onde ocorreu 

a irregularidade e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
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horas úteis após ter sido notificado pela fiscalização do 

sistema." 

Art 4° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano d Oliveira, 06 de Abril de 2021. 

Francisco Norberto S va Rocha de Moraes 

Vereador r ertinho 
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